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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO  
CHEFIA DE GABINETE / SUBSECRETARIA /CISE 

 

 São Paulo, 18 de outubro de 2021 

  

Assunto: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Interessados: Dirigentes Regionais de Ensino,  

 

A Chefia de Gabinete, considerando a necessidade de orientar as Diretorias de Ensino, 
suas respectivas unidades escolares, os Diretores de CAFs e Responsáveis pela Alimentação Escolar e, 
em atendimento a Lei Federal n 11.947, de 16 de junho de 2009 que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e  a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre a execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, CAPÍTULO II - DA GESTÃO DO PROGRAMA – Seção 
I - Dos Usuários do Programa – Art. 6º “São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação 
básica das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo 
Escolar”, comunica a rede estadual de ensino que: 

- a oferta da Alimentação Escolar destina-se somente aos alunos matriculados na 
educação básica da rede pública estadual, em conformidade com o Censo Escolar; 

- foi tornado sem efeito o Comunicado DAAA 23-A de 19 de setembro de 2017, em que 
se tratava da possibilidade de incluir diversos atores para o consumo da alimentação escolar, conforme 
projeto pedagógico apresentado, para consignar expressamente que a oferta da Alimentação Escolar 
destina-se somente aos alunos. 

Por fim, ressaltamos que o PNAE é acompanhado e fiscalizado diretamente pela 
sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), Tribunal de Contas da União (TCU), Controladoria Geral da União (CGU) e 
Ministério Público (MP). 

 
Atenciosamente,  
 
CHEFIA DE GABINETE / SUBSECRETARIA /CISE 

 

 
 
 


